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Parecer Nº: 
052/2015
Da comissão:  
Constituição justiça e Redação e Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária
Do projeto n°:
Projeto de Lei Municipal nº. 030/2015, Que altera o inciso IV do art. 44 da Lei Municipal nº. 355, de 25 de agosto de 005 que Reestruturou o Regime Próprio de Previdência Social do Município de Querência/MT e, dá outras providências. 
RELATORIO:

Oque o projeto Pretende?  O projeto tem homologa em seu artigo 2º a reavaliação atuarial realizada em março de 2015, em atendimento as exigências do Ministério da Previdência Social, quanto ao equacionamento do déficit atuarial. 
Quando entrou em cumprimento de pauta?   20/06/2015
Teve emenda de vereador?  Não
ANALISE:

Tem legalidade? (O que diz o parecer jurídico?) 
Qual conclusão tiraram do Projeto, o Projeto é Bom ou ruim? Que a nova alíquota a ser implantada na alíquota anterior será patronal, ou seja do município, e não será descontado do servidor.
Vão aprovar? sim
A comissão Vai fazer Emenda? Não
Porque?  

VOTO

Quantos votos favoráveis ao projeto? 
Quantos votos contrários?
Deixando a provação final a cargo do Douto Plenário.

Sala das Comissões, 06 de julho de 2015.
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Presidente

Vavá

Relator 

Roseli Zang

Membro
PAGE  
RUA WERNER CARLOS GALLE, 265  SETOR C – 

FONE/FAX:(66) 3529 1119-1066


